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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO  

 
PORTARIA Nº 584, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 777/2022 de 

31/08/2022, que delegou competência ao servidor público 
municipal CLEBERTON LUIS CARLOS CORREA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível XV, Classe C, 
para desempenhar a função de Responsável Técnico do 
Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, desta cidade. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e três 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 585, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
 “Delega competência a servidor que 
especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal BENEVENUTA ALVES, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Enfermeiro,        Nível XV, Classe C, 
para desempenhar a função de Responsável Técnico do 
Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, desta cidade. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e três 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 269/2023 
Pregão Eletrônico n° 094/2023 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação 
final de Resíduos Sólidos de Saúde (RSS), grupos: A1, A2, A3, 
A4, A5, B e E, para atendimento do Fundo Municipal de Saúde 
de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência, edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 22 de novembro de 2023. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e 
Informações: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/  - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. INFORMAÇÕES: 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 
13h00min (horário local), ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros 
fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. Água Clara/MS, 26 de outubro de 
2023. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: contratação de 
empresa para prestação do serviço de construção da unidade 
de saúde na localidade Núcleo Industrial Barra Mansa, deste 
município, seguindo as disposições deste projeto básico e seus 
documentos anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e ainda com base no parecer da jurídico, 
homologo, nesta data de 27 de outubro de 2023, o Processo 
Administrativo nº 220/2023, na modalidade Tomada de Preços 
n° 16/2023, a empresa abaixo relacionada: Empresa: RAFAEL 
TOGNINI PEREIRA EIRELI - ME – CNPJ 26.770.119/0001-37. 
Valor Total: R$ 1.056.426,23 (Um milhão cinquenta e seis mil 
quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos). 

Água Clara/MS, 27 de outubro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 178/2023. Pregão Eletrônico nº 
063/2023. Ata nº 036/2023. Objeto: seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de gênero alimentício em 
atendimento as demandas das secretarias do município de 
Água Clara/MS, conforme condições, especificações e 
quantidades detalhadas no termo de referência, edital e seus 
anexos. Órgão Gerenciador: Município de Água Clara, Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação. FORNECEDORAS REGISTRADAS: 
EMPRESA: WBI REPRESENTACAO COMERCIAL - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 08.319.140/0001-39, que apresentou os menores 
preços para o item: 004.004.051, do certame, perfazendo o 
valor global de R$ 1.900,00 (Um mil e novecentos reais). 
EMPRESA: MARQUES E MARQUES - LTDA, CNPJ/MF Nº 
32.649.171/0001-32, que apresentou os menores preços para 
o item: 004.003.006, 004.003.125, do certame, perfazendo o 
valor global de R$ 3.849,85 (Três mil oitocentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e cinco centavos). VALOR TOTAL GLOBAL: 
R$ 5.749,85 (Cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais e 
oitenta e cinco centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara 
- MS, 26 de Outubro de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 230/2023. Processo 
Administrativo nº 236/2023. Pregão Eletrônico nº 

083/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa: Oral Art 
Prótese Odontológica - LTDA. Objeto: contratação de empresa 

especializada em confecção de diversos tipos de próteses 
como: (próteses total mandibular, próteses total maxilar, 
prótese parcial mandibular removível e próteses parcial 
maxilar removível para atender ao ”Programa Brasil 
Sorridente” da Secretaria Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas neste termo de referência, edital e 
seus anexos. Valor Total: R$ 128.088,00 (cento e vinte e oito 
mil, oitenta e oito reais). Vigência: A vigência do contrato de 
12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado a critério da administração pública por 
igual período conforme prevê na Lei n° 8.666/93. Data: 
26/10/2023. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 

Gerolina da Silva Alves – Alex De Oliveira - Secretária 
Municipal de Saúde. Contratada: Oral Art Protese Odontologica 
– LTDA, Representante - Joelson Vargas Pinto. 
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